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AUTUAÇAo
Aos y.Á.o/í6...e...se i s dias do mês de P..9y®?P.[?.L.9 de mil

novecentos e, n.Pys.O.Í-®...® ..MP. , nesta Secretaria,

eu, .^.9?..° t Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, ^'lanoe! de Carvalho

o subscrevo e assino.



V  ■
PROJETO DE LEI 34/91 ^PROVADO

Sala das Sessões j

APROVA DO altera lei 694

Sala das Sessões /1.5),../1 Z— QUE DENOMINA TRAVESSA

TGENTE CAMUZI

.. iw. í

Pre/i

o |V|3reador In fine assinado, no uso de suas
atribuições legais, submete a apreciaçao do Plenário /

desta Co lenda Gamara Municipal, o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. Fica alterada a Lei n® 694 - Que denomina '

Travessa Vicente Gamuzi, passando esta a de
^  - * f

nominar-se Travessa Jose Gamuzzi, com ini -

cio na Rua Comendador Aguiar e fundos para

o Rio Veado,

Art, 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

bl icação, revogadas as disposições em contra

r i o.

Sala das Sessões;

Guaçuf-ES, 26 de novembro de 1991

WALTER VIETRA DE GOUVÊA

-Autor-



V
PROJETO DE LEI m 34/91

APROVADO

Sala das Sessões <=1 j

aprovado altera lei 694 /íjJaju^
Sala das Sessões QUE DENOMINA TRAVESSA

-  ̂ ' g "l ̂ CAMUZl ÚÍU-

o'^^Êréad^^ in Tine assinado, no uso de suas
atribuições legais, submete a apreciação do Plenário /

desta Colenda Gamara Municipal, o seguinte:

PROJETO DE LEI

Arta I- - Fica alterada a Lei n- 694 *■ Que denomina '

Travessa Vicente Camuzi, passando esta a de

nominar-se Travessa Jose Camuzzi, çom ini -

cio na Rua Comendador Aguiar e fundos para

o Rio Veadoa

Arta 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pju
blicaçao, revogadas as disposições em contr^
rio.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES^ 26 de noj^mbro de 1991,

WALTER v/e^^^ GOUVÊA
-Autor-



PROJETO DE LEI m 34/91 ^ P R O V ^ n
/^f

aprovado —
«. -, c - ía : in ÍC,, ALTERA LE! 694 ^iT -Sala das Sessões IC LlRj [íjL - c Ja J

faruU^l ÕUE DENOf-KNA TRAVESSA f '
VICENTE CAMU21

®!L.. G- í'
Ojl^ôreaclQ^ ín fine a^slnãáoj, no usó d© siins

atribuiçSeâ egais, submete a apreciação do Plenário /

desta Cólenda Câmara Municipal# O seguinte:

PROJETO DE LEI

Art» • Fica alterada a Lei n® 694 Que denomina ^

Travessa Vicénto Camucli passando esta a de

nominar*-se Trávessa José Camusci, com inf -
cio na Rua CoRiendador Aguiar © fundos pára

o Rio Veado»

Art» 2® - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pii

blícação# revogadas as disposiçõês cn» contr^
rio«

Sala das Sessões?

6uaçuí~ES# 26 de novembro de 1991»

WALTER VfEIRA DE GOUVÈA

A u t ■O r



JUST I F I CAI 1 VA

Sr« Presidente

Senhores Vereadores

A a Iteração que apresento através do

Projeto de Lei n® 34/91/ atende a sol icitação dos

fami liares do Sr. Vicente Camuzzi, os quais manife^

taram o desejo de que a citada travessa venha a de

nominar-se "Travessa Jose Camuzzi".

Chamo a atençao de Vossas Excelências,

para o fato de que a Lei a ser alterada (Lei n^ 694),

teve sua origem da Indicação aprovada em 19 de outu

bro de 1982, também de minha autoria, conforme com -

prova xerox em anexo.

Guaçui-ES, 26 de novembro de 1991

/

WALTER í^l-^-RA^DE GOUVÊA
-Autor-



o Vereador infra aoeinado ao viso do suas atrilmiçõos lo^aia

sulmoto ao plenário a seguiato

izínroAçio Ds projeto m lei

r'

•■2

t

Para quo e®ja denominada VIGEUTE Oiii..ü2iI a atual travessa q_u©

s® inicia na rua Comendador A^fuiar^ em frento a esoadaria^ ®

termina no 2io Veado®.

GuaQu£«Euç 11 de outulíro de lS82o

OouVe

•Hitor

JUSTIFICATIVA g

2^ plonário»
A P R O ̂ • . I * o

" j.- r-r,.ír,6-yV//<í'/í^
^ <rí

rfsisyíüúifíjj.



Câmara Municipal de Guaçu
Âíâíinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540 ^

CGG 31,726.375/0001-67

E3S"&sica.o «aio E!s:E3Íi:*ã.t:o

autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret'OS Tomando
Este o ° 3HJ.Í-1
Sala das Sess' LU..ALJ

R E E S S A

Data Faça P.smâssa Oêsiês A' tos aa
Ewn®. Sr Assessor Jurídica d§ sVi G

ííJíVyZ
ztékrWSe:rc

Sala das Sessões, emj

Fresiden

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição e omissa quanto a qual dos poderes

se ao Legislativo ou ao Executivo caberia a denominação de ruas, logradouros,

praças, vilas, etc., entendemos que a iniciativa de Projetos desta natureza

caiba tanto ao Chefe do Poder Executivo quanto aos Srs. Vereadores, porém

se aprovados tais Projetos pelo Plenário, cabera então a Presidência da

Camara sancionar e promulgar a respectiva Lei.

Isto posto, sugerimos o tramite normal do presente Projeto

através desta Augusta Casa de Leis.

E o meu narecer.

Guaçui-ES, 04 de dezembro de 1991.

Dr. Jq de Ass
Adv ado

Asse ICQ da Ç M



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 31,726.375/0001-67

3Bst:^ca.o cHo EisiJÍjrito

AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Raros Tomando

Este o " 3XPJ.
Sala das Ses^éHí\f^ir'......ó2...Ci.../ í.í J. 3..1

íàrecr

5 B E S s
Hesía Data Faço Remessa Destes A' tos ao
Exm». Sr Assessor Jurídica da .-.ivl.G.

Sala das Sessões, em,

mk^

U3J

Senhor Presidente;

Como nossa Constituição é omissa quanto a qual dos poderes
se ao Legislativo ou ao Executivo caberia a denominação de ruas, logradouros,

praças, vilas, etCo, entendemos que a iniciativa de Projetos desta natureza

caiba tanto ao Chefe do Poder Executivo quanto aos Srs. Vereadores, porém

se aprovados tais Projetos pelo Plenário, caberá então à Presidência da

Camara sancionar e promulgar a respectiva Lei.

Isto posto, sugerimos o trâmite normal do presente Projeto
através desta Augusta Casa de Leis.

É o meu parecer.

Guaçui-ES, 04 de dezembro de 1991.

[/ücio de Ttss+s
- OAB- S - ^,C33

Dr.


